
                
RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.
				               ATA N.º 18/2022
Aos quatro dias do mês de julho do ano de 2022, às 18h, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador Alan Menezes. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura de todos os Vereadores. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Correspondências Lidas em Sessão: 1 - OF.GP.Nº 161/2022 - Encaminha Projeto de Lei nº 59/2022- Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo financeiro a Empresa IJC Beneficiamento de Calçados LTDA e dá outras providências. 2 - Projeto de Lei Legislativo nº 11/2022 - Altera o Art. 67 da Lei Municipal 1582/1998, a qual dispõe sobre a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no Município e dá outas providências. ORDEM DO DIA: Em discussão e votação a proposição dos seguintes Vereadores: Ver. Fernando Cairuga e Filipe Almeida: Os Vereadores que esta subscrevem requerem, após ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, solicitar ao Poder Executivo, através da Secretaria de Saúde, para que seja implantado na área de saúde nº 1, UBS Zildo Sippel, o terceiro turno para atendimento com agendamento para pacientes que trabalham durante o dia e não conseguem atendimento diurno. Aprovada por unanimidade. Ver. Paulo Sérgio: O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo, através da Secretaria de Obras do Interior que seja realizado o patrolamento e encascalhamento da estrada do Rincão na Quitéria, pois a mesma se encontra em péssimas condições. Aprovada por unanimidade. Ver. Amaro Azevedo: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo que realize a cedência de um Vigia no turno da noite, para fazer vigilância do prédio do DTG Polivalente, devido ao grande números de furtos no local, trazendo mais tranquilidade e segurança para os Tradicionalista que estão sempre empenhados pela Entidade. Aprovada por unanimidade. Ver. Antônio Machado: O Vereador que esta subscreve, requer após ouvir o Plenário, solicitar ao Executivo Municipal a seguinte informação: Se já está sendo providenciada a instalação da Farmácia Solidária – SOLIDARE, visto que o projeto de lei nº 013/21, deste vereador foi aprovada pela Câmara de Vereadores e sancionada pelo senhor Prefeito Municipal, onde tornou a LEI Nº 3.981 de 14 de Setembro de 2021. Aprovada por unanimidade. Ver. José Henrique: O Vereador que esta subscreve requer apos ouvido Plenário, solicitar ao Poder Executivo que tenha um plantão médico psiquiátrico ou um psicólogo junto com a técnica de enfermagem do CAPS de plantão que possa eventualmente atender remoções de surtos psicóticos. Aprovada por unanimidade. Em discussão e votação Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 58/2022 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 347.120,00. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 59/2022 - Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeiro a Empresa IJC Beneficiamento de Calçados LTDA e dá outras providências. Aprovado por unanimidade. GRANDE EXPEDIENTE: Usaram da Tribuna Popular o Sr. Norberto Jacques Guimarães, Secretario de Assistência Social de Guaíba e Sr. Roberto Nauto de Oliveira, Presidente do Conselho do Idoso de Guaíba – RS.  Usaram da Tribuna os seguintes Vereadores: Amaro e Filipe. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 04 de julho do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.
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